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SOUCÍIATÍÊ R. PREçO Não nPo Ordinádo sÍTuaçÂo Em ÁnáItÔ

UIIDADE GESTORA:

RESFOISÁVEL:

CAT'ASTRADO POR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURÂ, ESPORTE, LAZER

89,1382,{4500 - CLEIDENAIDÉ FERREIRA SILVA

Valéria S. Rodrigues

SD ':

DATA:

TOTALi

97912024

1310612024

40.677,000

DOTAçÀO

OBJETO

SOLICITAÇÀO DE ABERTI.JRA DE P
DOMESTICO PARA O PROGRAMA'ALFABETIZAR PRA VALER'.

NICA E UTENSEL

JUSNHCATIVA

LEI ESTADUAL NO 9.0$/2022. OS ITENS OUE SERÁO SOLICIÍADOS PELO RECURSO DO'ALFABETIZAR PRA VALER" VEM ATENDER AS
ESOOLAS MUNICIPAIS: ESCOLA MUNICIPAL ANANIAS CHAVES SOBRINHO, ESCOLÂ MUNIGIPAL MANoEL CANDIDo FERREIRÂ, EScoLA
MUNICIPAL CARIVALDO OLIVEIRÂ RODRIGUES, CRECHE E CENTRO OE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO LAURINETE
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PRODUT0SERVTçO u.fl. QTD ESTUADO TOTAL
qTD

ÉXPEIIHAIIA
QTD

DISPONIVEL

Ut{rD. ORçA EI{ÍÁRA í 104

FUNçÃO: 12

SUBFUNçÃO: 361

PROGRÁÍíA: 5

PROJ ÊTO'ATMDÂDE 1146

cLÂsstFtcaçÃo,í490520000

FONTE:15760000

SUBELEIEITO: 06

SEC MUNICIPAL DE EOUCAÇÁO, CULTUPÁ" ESPORTE E IÁZER

EOUCACAO

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCACAO INCLUSIVA DE OUALIDADE

ALFABETIZAR PRA VALER

EOUIPAMENTOS E MATERIÁL PERMANENTE

Transferências de R€cuÍsos dos Estados para Programas de EducaÉo

APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS

coo

ReÍrigerador FROST FREE coÍn no mínimo
450L, na cor branca, com aproximadamente
no mínimo 322 Lilros na Geladeira e no
mÍnimo 129 no FREEZER, câpacldade totalde
no mlnimo 450 L, com cerlificaçâo INMETRO
apresentando classiÍicação gnêrgétice,
Voltagem 110.V. - RêÍrigeÍador FROST FREE
com no mínimo 450L, na cor branca. com
aproximadamente no mínimo 322 Liúos na
Geladeira e no mínimo'129 no FREEZER,
capacidade total dê no mínimo 450 L, com
certificaçáo INMETRO aprosentando
classificação energética. Voltagem 1Í0.V.
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ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

SECRETARIA MUNICIIAL DE EDUCAÇÃo, cuLTuRA, EspoRTE E LAZER

JUSTIFICATIVA

Assunto: JustiÍicativa para a Compra Direta de Geladeiras com Dispensa de Licitação

Fundamentaçíoz Art. 75, inciso II da Lei Federal 1413312021 e Decreto Federal no

11.87t/2023

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÉe e Lazer do Município
de Boquim (SEMECEL/PMB), com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal n'
14.133/21, vem por meio deste justificar a necessidade da compra direta de geladeiras

mediante dispensa de licitação.

Contexto e Necessidade

A SEMECEL/PMB possui a necessidade urgente de adquirir geladeiras para

atender às demandas das instituições educacionais sob sua administração. Dentre as quais se

destacam aqueles atendidas pelo programa estadual PRA VALER: Ananias Chaves Sobriúo,
Manoel Candido, Carivaldo O. Rodrigues, Creche e Centro Educacional Especializado
Laurinete Barbosa e Jose Gois Duarte. Estas geladeiras são essenciais para a conservação de
alimentos destinados à merenda escolar, além de outros insumos necessários para o adequado

funcionamento das escolas.

Tentativa de Licitaçâo
Em conformidade da Lei Federal n' 8.666193, a SEMECEL/PMB iniciou um

processo licitatório na modalidade pregão eletrônico para a aquisição das referidas geladeiras.

No entanto, tal processo foi fracassado devido à ausência de proponentes interessados, não
havendo comparecimento de neúum participante ao certame licitatóÍio.

Justificativa para Dispensa de Licitação
Diante da situação descrita, e considerando a urgência da demanda, a

SEMECEL/PMB opta pela compra direta com dispensa de licitaçao, amparada pelo art. 75,
inciso II, da Lei Federal no 14.133/21. Conforme disposto no DecÍeto Federal no 11.871/2023,
que regulamenta o inciso II do art. 75 da referida lei, são consideradas compras de baixo valor,
justificando a dispensa de licitação, aquisições cujo valor não ultrapasse RS 59.906,02
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Conclusão
Diante da urgência na aquisição das geladeiras, da tentativa frustrada de realização

de processo licitatório, e da conformidade com os dispositivos legais mencionados, a

SEMECEL/PMB justifica a compra direta das geladeiras como medida necessiíria para
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SECRETARTÁ MUNIcTrAL DE ruuclçÃo, cuLTrJRÂ, ESroRTE E LAZER

garantir a continuidade e qualidade dos serviços prestados às instituições educacionais do
Município de Boquim.

PoÍ todo o exposto se justifica a compr. direta das geladeiras, conforme
estipulado, para atender prontamente às necessidades das nossas unidades educacionais.

Sem mais a acrescetrter no presente momento é a justificativa.

Boquim, 12 de junho ile 2024

CLEIDENAIDE FERREIRA SILVA
Secretaria Municipal de Educeção, Cultura, EspoÍe e Lazer
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
Pesquisa de Mercado

VALOR@@I @@
PRODUTO RefÍigerador

coí brenca, com aproximadâmsnte no mínimo 322
E com no mínimo 4501, na Rofngêrador FROST com no mínimo 450L, na

coí brancá, com eprcximâdamonle no mlnimo 322
Liros na Geledeira e no mlnrmo 129 no FREEZER,
capacidade total d€ no mlnimo 450 L. com
certlticação INMEÍRO aprêsenlando classlf iceçáo
ône.gótica. Voltegêm'110.V.

uN 1,,0612024 4.ú7,70

LilÍos na Geladêirâ e no mínimo 129 no FRÉEZÉR,
câpecidede total de no mínimo 450 L, com
certiflcação INMETRO apresentândo clessiílceção
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